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 FREGUESIA DE FERRAGUDO

Aviso n.º 24254/2011

Procedimento concursal comum para a ocupação de um posto 
de trabalho, para a constituição de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado
Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, conjugados com a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e com a Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de 
Ferragudo, de 17 de Agosto de 2011, se encontra aberto pelo período de 
10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum, para o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional, 
em regime de contrato em funções públicas contrato por tempo inde-
terminado, previstos no mapa de pessoal da Freguesia de Ferragudo, e 
considerando o carácter excepcional, previstos no artigo 10.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constitu-
ídas reservas de recrutamento próprias, uma vez que ainda não foram 
publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e 
seguintes da referida portaria, encontrando -se igualmente dispensada, 
temporariamente, a consulta à entidade ECCRC.

1 — Número de postos de trabalho: Assistente Operacional — 1 (um).
2 — Caracterização dos postos de trabalho: realizar todos os serviços 

cemiteriais; efectuar a limpeza e manutenção do cemitério e zonas en-
volventes; realizar pequenas reparações na área da Freguesia; manusear 
equipamentos, ferramentas e utensílios manuais ou eléctricos, necessá-
rios à execução dos trabalhos e proceder à sua arrumação e limpeza dos 
mesmos e; prestar apoio nas actividades dinamizadas pela Freguesia.

3 — Local de trabalho: área da Freguesia de Ferragudo.
4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-

tre o trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, com a redacção da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, sendo a posição remuneratória de referência de 485,00 €.

5 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas, satisfaçam os requisitos previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.1 — Nível habilitacional exigido:
Escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, nas-

cidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 01/01/1967 é 
exigido a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 
é exigido o 9.º ano de escolaridade.

Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou 
experiência profissional.

6 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não serão admitidos os candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do serviço idênticos aos postos de trabalho cuja ocu-
pação se pretende com o presente procedimento concursal.

7 — O recrutamento para a constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, conforme o n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. Em caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, con-
forme deliberação da Junta de Freguesia no dia 17 de Agosto de 2011 
e de acordo com o n.º 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponibilizado em suporte de papel na sede da Freguesia, e na página 
electrónica da DGAEP em www.dgaep.gov.pt.

8.1 — A entrega da candidatura poderá ser efectuada:
Pessoalmente na Rua do Regato, n.º 9 e 11, 8400 -231 Ferragudo, 

das 9h às 12h30 e das 14h às 17h30, sendo emitido recibo da data de 
entrada; ou

Através de correio registado e com aviso de recepção, para o mesmo 
endereço, atendendo -se à data do respectivo registo para o termo do 
prazo fixado.

8.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Comprovativos das acções de formação relacionadas com o con-

teúdo funcional do posto de trabalho;
d) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço onde 

exerce funções com identificação da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular e da actividade que executa;

e) Currículo profissional, datado e assinado.

8.3 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos, 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei.

8.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

9 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República.

10 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelas Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril; Decreto — Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril; Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de Junho; Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

11 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público que 
não afastem os métodos e que se encontrem nas condições previstas no 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, os métodos de selecção obrigatórios são:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 50 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 50 %;
c) Classificação Final (CF) = AC (0,50) + EAC (0,50).

11.1 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização dos postos 
de trabalho, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
nos últimos três anos em que exerceu funções na administração pública.

11.1.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorado até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que possuam Relação Jurídica de Emprego Público e tenham sido ava-
liados pelo SIADAP.

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fórmula:
AC = 0,20 HA + 0,20 FP + 0,50 EP + 0,10 AD.

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,50 EP.

11.1.2 — No parâmetro da formação profissional apenas serão con-
siderados os cursos de formação nas áreas de actividade específicas 
para que é aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem 
devidamente comprovados.

11.1.3 — A experiência profissional refere -se ao desempenho efectivo 
de funções nas áreas para a qual é aberto o presente procedimento. Só será 
contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente 
ao desenvolvimento de funções inerentes às categorias a contratar, que 
se encontre devidamente justificado mediante declaração em anexo ao 
formulário de candidatura.
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11.1.4 — A nota final da avaliação de desempenho é obtida através 
da média aritmética simples das avaliações (últimos três anos).

11.2 — Entrevista de Avaliação de Competências: visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais, 
directamente relacionados com as competências consideradas essen-
ciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas das correspondentes listas de competências previstas 
na Portaria n.º 1633/2007, de 31 de Dezembro e respectivas carreiras. 
A avaliação da EAC incidirá nas competências que constam no perfil 
de competências aprovado para os postos de trabalho em concurso e 
que consta na primeira acta do júri. Para esse efeito, será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definidos, ava-
liado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — Para os candidatos que afastem os métodos, que não reúnam as 
condições previstas no n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, ou que não sejam 
detentores de relação jurídica de emprego público, serão avaliados 
através de:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação de 60 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação de 40 %;
c) Classificação Final (CF) — PC (0,60) + AP (0,40).

13 — Prova de conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos profis-
sionais e as competências técnicas necessárias ao exercício da função e 
concurso. É adoptada para a prova de conhecimentos uma escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

13.1 — Natureza da Prova: A prova será prática e de simulação, de 
realização individual, não permitirá o acesso a consulta de qualquer 
bibliografia e terá a duração total de 30 minutos.

13.1.1 — Conteúdos da Prova: Manutenção de um arbusto na zona 
envolvente ao cemitério e simulação da abertura de uma cova.

14 — Avaliação Psicológica: visa avaliar, através de técnicas de na-
tureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A AP é valo-
rada da seguinte fórmula: em cada fase intermédia, através das menções 
classificativas, apto e não apto. Na última fase e para os candidatos que 
tenham completado o método, os níveis classificativos são — Elevado: 
20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 8 valores; 
Insuficiente: 4 valores.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
as provas para as quais foram notificados.

18 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Luís Filipe dos Santos Alberto, Presidente da Junta de 

Freguesia; 
1.º Vogal Efectivo: Carlos Alberto Ribeiro Alvo, Secretário da Junta de 

Freguesia, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efectivo: Telma Marisa Nunes Veríssimo, Tesoureira da 

Junta de Freguesia;
1.º Vogal Suplente: Miguel Alexandre Vicente Cristina, Presidente 

da Assembleia de Freguesia;
2.º Vogal Suplente: Susana Isabel Afonso Silva Fachadas, Primeira 

Secretária da Assembleia de Freguesia.

19 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, são facultados aos candidatos sempre que solicitados.

20 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases que o comportem ou 
na classificação final.

21 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Dar -se -á cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, designadamente os candidatos 
com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 %, têm 
preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

23 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República e afixada em local visível e público 
nas instalações da sede da Freguesia.

24 — A ordenação do recrutamento efectua -se, por força do disposto 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, por ordem decrescente da ordenação final dos candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, dos candidatos com re-
lação jurídica por tempo indeterminado e, esgotados estes, dos restantes 
candidatos aprovados.

25 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis, contados a partir da data da publicação 
no Diário da República, em jornal de expansão nacional.

26 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para efeitos de re-
serva de recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, Luís 
Filipe dos Santos Alberto.

305450922 

 FREGUESIA DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 24255/2011
Nos termos e para efeitos do n.º 2 do artigo 38.º da portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção torna -se pú-
blico que por deliberação da junta de Freguesia de 21 de Novembro de 
2011, foi determinado a anulação do procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, para preenchimento de três postos de trabalho na carreira 
de Assistente operacional (auxiliar de serviços gerais) publicado no 
aviso n.º 22865 do Diário da República 2.ª Serie. n.º 217 de 09 de 
Novembro de 2010.

6 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, José João Cavaco.
305452948 

 FREGUESIA DE MARANHÃO

Aviso n.º 24256/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos da deliberação tomada pela Junta de Freguesia de Mara-

nhão na sua reunião ordinária realizada no dia vinte e oito de Novembro 
de dois mil e onze, determino a abertura de procedimento concursal 
comum para o recrutamento de um Assistente Técnico, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho existente no Mapa de Pessoal 
desta Freguesia, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1 — Local de Trabalho: Edifício sede da Freguesia de Maranhão.
2 — Caracterização do posto de trabalho: Desempenho de funções 

de natureza executiva enquadradas nas instruções gerais de procedi-
mentos bem definidos de grau médio de complexidade, nomeadamente, 
processar remunerações e outros abonos dos trabalhadores e eleitos da 
Freguesia, bem como a entrega, nos prazos legalmente estabelecidos, 
dos descontos obrigatórios do pessoal e das comparticipações da autar-
quia; proceder, a partir de instruções precisas, à recolha, tratamento e 




